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PORTARIA N.º 265, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

  

REINTEGRA MAICON HENRIQUE CAPELLI AO 

CARGO MUNICIPAL EFETIVO DE OFICIAL DE 

COZINHA II, SUSPENDE A PORTARIA N° 787, DE 

16 DE JULHO DE 2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito 

Municipal da Comarca de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento à decisão judicial liminar proferida no Agravo de Instrumento – 2023707-

55.2026.8.26.0000, que determina a imediata suspensão dos efeitos da Portaria n°787/2025 e 

a reintegração de Maicon Henrique Capelli, até o julgamento final do citado Agravo de 

Instrumento, edita a seguinte Portaria: 

 

Art. 1.º Reintegra ao cargo púbico efetivo de Oficial de 

Cozinha II, o servidor MAICON HENRIQUE CAPELLI, portador do Registro Geral nº 

48.501.245-5 SSP/SP, aos quadros funcionais desta administração, com lotação na Secretaria 

de Educação. 

 

Art. 2.º - A reintegração será efetivada imediatamente 

após a publicação, com restabelecimento de todos os direitos funcionais. 

 

Art. 3.º - Fica suspensa a Portaria nº 787, de 16 de julho 

de 2025, que declarou o desligamento do servidor, até o julgamento final do Agravo de 

Instrumento n° 2023707-55.2026.8.26.0000, nos termos da decisão judicial. 

 

Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, devendo o Departamento de Recursos Humanos solicitar a documentação 

pertinente, bem como realizar as anotações de estilo. 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 
Prefeito Municipal de Colina 

 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no 

Diário Oficial do Município de Colina. 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Secretário Municipal de Governo 


